
ESÍâDO DÀ PAR,ÀÍBA
PRE§ETrI'RÀ MT'NICIPÀJ. DE DUÀS ESTRADÀS

VALOR DE RE!'ERÊNCIA: Pêsquisa de mercado

1.O.DO OBiTETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitaÇão: ExecuÇão de serviÇos de transportes de
estudantes da rede municipal de ensino de Duas Estradas - PB.

2.0.DÀ PESQUTSÀ DE MERCÀDO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contrataÇão deverá ser
compatÍvel com os valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a sêrem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do 1ocal de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contrataÇão o valor estimado foi definido com base no melhor prêço aferido por
meio da utillzação dos seguintês parâmetros, adotados de forma combinada: composição dê custos
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preÇos
ou no banco de preços em saúde disponÍveis no Portal Nacional dê ContrataçÕes Públicas - PNCP;
contrataÇões similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no período
de um ano anterior à data da pesquisa de prêÇos, inclusive mediante sistema de registro de
preÇos, observado o índice de atualização de preÇos correspondente; utilização de dados de
pesquisa publicada em mldia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que
contenham a data e hora de acessoi pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores ê que não tenham sido obtidos os orÇamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgaÇão do edital; e pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento:
2-2-l,Salienta-se quê os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhi-dos alêatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Admini-stração
considerando, a1ém do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contrataÇão, o seu
desempenho positivo refativamente a contrataÇões )â realizadas; sem prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
efetrônicos de entidades públicas que real-i-zaram com êxlto contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, definidos por meio de
parâmetros de aferiÇão do melhor prêço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei
1. 4.1-33/21, adotados de maneira combinada. relacionamos abaixo a média dos preços encontrados'
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Outubro de 2025.

CODI@
ExecuÇão dê

DESCRIÇÃO DO IEEM
serviço de TRÀNSPORTE DE ESTUDÀNTES DA

ZONA RURAL DO MUNrCÍPIO, percorrendo os sítios:
CAMARÂTUBA, TAGOA DA MATA, GUABIRÀBA, CATOLÉ,
LAGOA DE VARAS E ESTACADA COM dEStiNO A ESCO.IA:
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTA1 JOÃO

srLvANo, Iocallzada no sÍTrO ESTACADA e vice-
versa, através de um vEÍcuto DO TIPO: PASSETo,
ANO/MODELO de fabrícaÇão não superior a 15
(QUINZE) anos a contar do ano vigente; com
capacidade para 05 (CINco) passageiros (as), em
estado de conservaÇão que atenda as exigências
contidas no Código de Trânsito Brasileiro, aIém de
providenciar as âdaptaÇões necessárias e mudanÇas
necessárias pâra atender a PORTARIA No.

703/20L3/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE FEVERETRO DE 2013,
.EXPEDIDA PELO SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO:
.ESTADUAL 

DE TRÂNSITO _ DETRAN/PB (quANdO O VEíCU]O
não estiver em conformidade com a referida
portaria), realj-zandô o percurso nos dias úteis,
de segunda à sexta-feira, no turno da tarde.
Percurso dj-ário de 38 kln, ida e volta
(quilometragem suficiente para realizar o percurso
proposto e nlrma necessidade previsíve1 ou
irnprevisivel, desfocar-se por outras rotas).
Horário de Chegada à Escola: às 13:00 hs., horário
de saída: 1,7:00 hs., para transporte dos alunos e

alunas as suas residências. O veículo terá que ter
seguro fírmado com empresa especiafizada e

competente para ser acionada em casos de possiveis'
sinistros (exigência apenas para o vencedor após
firmar contrato). o côntratante SÓ PAGARÀ os dias
em que a(s) rota(s) foj-(ram) realizada(s).
Serviços serão custeados pela Sêcretaria Municipal
de EducaÇão. O CONTRÀTADO estará proibido de
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oferecer caronas a terceiros,
desacomodar os(as) alunos(as)
CONTRATADO arcará com os
corírbustível-, lroca de óIeo
manutenÇões do veícu]o.

o a9ü
i PAG

Eotal.

3.0.DO VÀI,OR
3.1.O vafor tol-al é equivalente a R$ 6.000,00.

4.o.DÀS CONDIçõES DA CO}IIRATÀÇÃO
4.1.O prazo máximo pâra a execução do ob3eto desta contrataÇão e que admite prorrogação nos
casos prêvistos na Lei I4.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do ConLrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: 2 (dois) meses

4-2.A vlgêncla da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses, cons.iderada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorroqada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lel 14.L33/2L.
4 - 3.os preÇos contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado,
acompanhada de demonstraçáo analitica da variação dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços, ou do novo acord.o, convenção ou sentenÇa normatj-va
que fundamenta a repactuação, os preÇos serão repactuados após o interregno de um ano, com
data vlnculada: à da apresentaÇão da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para
os custos de mão de obra.
4.5.O Contratante não se vinculará às disposiçÕes contidas em acordos, convenÇÕes oL1 dissidios
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou quê estabeleçam direitos rrão
previ-stos em lei, como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdencj-ários,
bem como de preços para os insumos rel-acionados ao exercicio da atividade.
4.6.É, vedado ao ContraLante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Admj-nistração Púb1ica.
4.7.4 repactuaÇão deverá observar o interregino mínimo de um ano, contado da data da
apresentâÇâo da proposta ou da data da última repactuaçào.
4.8.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o principlo da anualidade do reajuste de preÇos da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para díscutir a variação de custos quê tenham sua anualidade resultante em
datas diferenci-adas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos servíços.
4.9.Quando a contratação envoiver mals de uma categoria profissional, a repactuação processada
com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta
este3a wincuLada, para os custos de mão de obra, poderá ser di-widida em tantos quantos forem
os acordos, convenções ou dissidios cofetivos de trabalho das categorias envol-vj-das na
contrataÇão.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuaçáo de preços poderá
ser realj-zado por si-mples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até
'um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentaçãc prevista no S 6, do Art. 135,
da Lei L4.t33/2L.
4.L2.A pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as dj-sposições dos Arts. 74L a 146 da Lei 14.L33/2t; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

Duas Estradas - PB, 20 de Outubro de 2025.

a^Q NUNES
Secretário (a) de Administração

gastos: motorista,
e filtro e demais
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